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PARTE C

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Resolução n.o 28/2007

Nos termos da alínea c) do n.o 1 e do n.o 5 do artigo 3.o da Lei
n.o 108/91, de 17 de Agosto, na última redacção conferida pela Lei
n.o 37/2004, de 13 de Agosto, cabe ao Conselho de Ministros, através
de resolução, designar oito representantes do Governo, bem como
os respectivos suplentes.

Com a implementação do PRACE — Programa de Reestruturação
da Administração Central do Estado, com a publicação dos diversos
diplomas orgânicos decorrentes do movimento de reestruturação rea-
lizado e com a reafectação funcional inerente aos nomeados para
cargos de direcção superior nos organismos envolvidos, torna-se neces-
sário, nalguns casos, redefinir o elenco dos representantes efectivos
do Governo no Conselho Económico e Social, designados nos termos
da Resolução n.o 64/2005, de 14 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho

de Ministros resolve:
1 — Aceitar o pedido de renúncia ao cargo de representante efec-

tivo do Governo no Conselho Económico e Social apresentado pela
engenheira Natércia Magalhães Rego Cabral, entretanto nomeada
presidente do conselho directivo do Instituto Portuário e dos Trans-
portes Marítimos, I. P.

2 — Designar, em sua substituição e como representante efectivo
do Governo no Conselho Económico e Social, o licenciado José Carlos
Queiroz Pinheiro Henriques, director do Gabinete de Planeamento
e Estratégia e Relações Internacionais do Ministério das Obras Públi-
cas, Transportes e Comunicações.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos desde a
data da sua aprovação.

17 de Maio de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA JUSTIÇA

Despacho n.o 12 964/2007

O Decreto-Lei n.o 33/2006, de 17 de Fevereiro, criou a figura do
controlador financeiro de área ministerial, referindo no seu artigo 9.o,
n.o 2, que este é nomeado por despacho conjunto do Primeiro-Mi-
nistro, do Ministro das Finanças e do ministro ou ministros da área
ministerial em que actuar, de entre profissionais altamente qualifi-
cados no domínio da gestão, designadamente financeira e com conhe-
cimento e particular sensibilidade para o sector ou sectores de
actuação.

Pelo despacho conjunto n.o 356/2006, publicado no Diário da Repú-
blica 2.a série, de 28 de Abril de 2006, foi nomeado para exercer
funções de controlador financeiro do Ministério da Justiça, pelo prazo
de um ano, o licenciado Fernando Manuel Fernandes Alves, prazo
que terminou a 17 de Março do corrente.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 9.o do Decreto-Lei

n.o 33/2006, de 17 de Fevereiro, é renovada a nomeação do licenciado
Fernando Manuel Fernandes Alves para exercer funções de contro-
lador financeiro do Ministério da Justiça.

A presente renovação produz efeitos pelo prazo de um ano a partir
de 17 de Março de 2007, sem prejuízo da possibilidade de uma nova
renovação nos termos legais.

16 de Maio de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando
Teixeira dos Santos. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa.

ANEXO

Curriculum vitae (resumo)

1 — Fernando Manuel Fernandes Alves nasceu em Valença, distrito
de Viana do Castelo, em 7 de Outubro de 1956.

2 — Licenciou-se em Economia (1980-1985) pelo Instituto Superior
de Economia da Universidade Técnica (14 valores) e concluiu a com-
ponente escolar do mestrado em Economia Aplicada (1994-1995) da
Universidade Nova de Lisboa.

3 — Possui formação profissional complementar, designadamente
pós-graduação em Finanças Internacionais/Finanças Europeias (Cen-
tro de Estudos para o Desenvolvimento Internacional); curso de Ges-
tão Estratégica de Projectos (Instituto Nacional de Administração);
curso sobre Mercados Financeiros Internacionais (CISEF — Centro
de Investigação sobre Economia Financeira do Instituto Superior de
Economia/Universidade Técnica de Lisboa); curso de Econometria
Aplicada (Instituto Superior de Economia da Universidade Técnica
de Lisboa e Ministério das Finanças); curso de formação SIADAP
(Instituto Nacional de Administração).

4 — É economista assessor principal do Ministério das Finanças
(foi admitido em 1987, mediante a realização de provas públicas,
para o Gabinete de Estudos Económicos), e representou externamente
(União Europeia e OCDE) e internamente (Conselho Superior de
Estatística do INE) o Ministério das Finanças. Tem desempenhado
diversos cargos públicos: foi adjunto do Secretário de Estado do Orça-
mento do XIII Governo Constitucional, subdirector do Teatro Nacio-
nal de São Carlos (Abril de 1998 a Fevereiro de 2001), vogal do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo (Março a Novembro de 2001), director de
Serviços de Investimento do Sector Público Administrativo (PIDDAC)
(Janeiro de 2002 a Dezembro de 2003, e secretário-geral-adjunto do
Ministério da Economia e da Inovação (desde Janeiro de 2004 a
Janeiro de 2006). Nos cargos de gestão foi sempre responsável pela
área económica e financeira.

5 — Foi representante do Ministro de Estado e das Finanças no
conselho de orientação do Laboratório Nacional de Engenharia Civil
(LNEC) e foi presidente da Comissão de Fiscalização do Centro Tec-
nológico da Indústria de Moldes, Ferramentas Especiais e Plásticos
(CENTIMFE). Participou nas reuniões do conselho coordenador do
Sistema de Controlo Interno (SCI) da Administração Financeira do
Estado.

6 — Foi assistente convidado no Instituto Superior de Ciências
Sociais e Políticas (1996-1998) e professor com regência na Univer-
sidade Lusíada (1990-1998) nas cadeiras de Economia, Política Mone-
tária e Financeira, Economia Portuguesa e Análise de Projectos de
Investimento. Actualmente lecciona as cadeiras de Macroeconomia
e Economia Monetária no Instituto Superior de Gestão Bancária
(Associação Portuguesa de Bancos). Foi formador na área da gestão
financeira de empresas (Contabilidade Financeira, Contabilidade de
Custos, Gestão Financeira, Políticas de Financiamento e Avaliação
das Decisões de Investimento e Sistemas de Informação Financeira
para Apoio à Decisão).

7 — Neste momento lidera uma equipa de investigação aplicada
em POCP (Plano Oficial de Contabilidade Pública), com vista à a
sua aplicação prática a serviços da Administração Pública.

8 — Publicou os seguintes trabalhos:

«Mercado cambial e gestão do risco de câmbio» (capítulo 2 do
manual da cadeira Mercado Financeiro II do curso superior de Gestão
Bancária do Instituto Superior de Gestão Bancária);

«O financiamento da segurança social e a economia» (revista de
Economia da Universidade Lusíada, Lisboa);

«Macroeconomia» (manual para os alunos, edição do Instituto
Superior de Gestão Bancária/Associação Portuguesa de Bancos);

«QCA III — Princípio da adicionalidade. Avaliação intercalar»
(edição do Departamento de Prospectiva e Planeamento).

9 — Interveio como orador nas seguintes conferências e seminários:

Comunicação, em colaboração, sobre o papel do sector público
alargado como instrumento de regulação e desenvolvimento econó-
mico (II Conferência do CISEP — Centro de Investigação sobre Eco-
nomia Portuguesa/Instituto Superior de Economia);

Comunicação subordinada ao tema a envolvente macro-económica
do Orçamento do Estado para 1996 e a estratégia das PME (1.o Encon-
tro/96 do INDEG/ISCTE — Instituto Superior do Trabalho e da
Empresa);

Comunicação subordinada ao tema «Quadros macro-económicos
do emprego» (conferência sobre o mercado de trabalho da Univer-
sidade Lusíada).

10 — Frequentou as seguintes acções de formação permanente:

Análise da situação portuguesa em 1986 e 1987: ano I e ano II
da integração europeia (seminário do Instituto Humanismo e Desen-
volvimento);
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Taxas marginais efectivas de tributação sobre o rendimento do capi-
tal em Portugal (Ministério das Finanças);

Os impostos implícitos no financiamento do sector público (Minis-
tério das Finanças);

Portugal and the european community: the effects of financial inte-
gration on investment and economic growth (Universidade de San
Diego, Califórnia, EUA/Ministério das Finanças);

Portugal e a transição para a união económica e monetária (semi-
nário internacional realizado pelo Ministério das Finanças);

Progresso económico na América Latina: relações com Portugal
e Europa (Ministério das Finanças);

Remarques pratiques sur la gestion des options (Instituto Superior
de Economia);

Os efeitos da liberalização em 1992 sobre a política fiscal portuguesa
(Universidade de Michigan, EUA/Faculdade de Economia da Uni-
versidade Nova de Lisboa);

Portugal and the internal market of the EEC (Banco de Portugal,
Fundação Calouste Gulbenkian e Fundação Luso-Americana);

The euro conversion rates: main policy issues, CIEF — DGEP
workshop (Centro de Estudos de Economia Financeira do Instituto
Superior de Economia e Direcção-Geral de Estudos e Previsão do
Ministério das Finanças);

O euro e a política económica portuguesa, Ministério das Finanças.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho n.o 12 965/2007

I — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o a 37.o do Código do
Procedimento Administrativo, no âmbito das competências próprias
previstas no n.o 2 do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 252/2000, de
16 de Outubro, e das que me foram delegadas e subdelegadas pelos
despachos n.os 12 227/2006 (2.a série), de 12 de Junho, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 113, de 12 de Junho de 2006,
2443/2006 (2.a série), de 31 de Janeiro, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 22, de 31 de Janeiro de 2006, e 25 625/2005 (2.a série),
de 14 de Dezembro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 238,
de 14 de Dezembro de 2005, delego e subdelego no chefe da Delegação
Regional de Castelo Branco, da Direcção Regional do Centro, ins-
pector-adjunto principal António Barata Afonso, com faculdade de
subdelegação, os poderes necessários à prática dos seguintes actos:

1) Assegurar a representação do SEF na área de jurisdição da
respectiva Delegação Regional em actos e cerimónias quando para
isso for mandatado pelo director regional;

2) Chefiar e gerir de acordo com os objectivos estabelecidos a
actuação das áreas operacional e documental da Delegação Regional
de Castelo Branco;

3) Chefiar e coordenar, de acordo com os objectivos estabelecidos,
a fiscalização relativa à área geográfica de Castelo Branco;

4) Decidir sobre a notificação para abandono voluntário do ter-
ritório nacional, nos termos do artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 244/98,
de 8 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro;

5) Promover a instrução e execução de todos os processos de afas-
tamento da respectiva área geográfica;

6) Recusar a entrada em território nacional nos termos do artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003,
de 25 de Fevereiro;

7) Instaurar e decidir processos de contra-ordenação nos termos
do capítulo XII do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10 de

Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro, com excepção do previsto
nos artigos 141.o e 144.o, n.o 2, do mesmo diploma;

8) Decidir sobre a concessão e renovação de autorizações de resi-
dência nos termos dos artigos 83.o, 84.o e 85.o do Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro;

9) Decidir sobre a concessão e renovação dos cartões de residência
a que se refere a Lei n.o 37/2006, de 9 de Agosto;

10) Decidir sobre a renovação da autorização de residência nos
termos do artigo 88.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de
10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro;

11) Decidir sobre a concessão de autorização de residência, com
dispensa de visto de residência nos termos previstos no artigo 87.o
do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003,
de 25 de Fevereiro, e no artigo 54.o do Decreto Regulamentar
n.o 6/2004, de 26 de Abril, com excepção das situações previstas na
alínea g) do n.o 1 do referido artigo 87.o;

12) Decidir sobre a prorrogação de permanência nos termos dos
artigos 52.o e 53.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10 de
Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro;

13) Reconhecer o direito ao reagrupamento e reunião familiar nos
termos do artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de
10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro, e do artigo 43.o, n.o 1,
do Decreto Regulamentar 6/2004, de 26 de Abril;

14) Decidir sobre a prorrogação de autorização de permanência
nos termos do artigo 55.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
revogado pelo Decreto-Lei n.o 34/2003, de 25 de Fevereiro, de acordo
com as normas transitórias aplicáveis e coordenar os respectivos
procedimentos;

15) Autorizar o exercício de actividade profissional subordinada
pelos titulares de visto de estada temporária, nos termos do artigo 38.o,
n.o 2, do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e
34/2003, de 25 de Fevereiro;

16) Autorizar o exercício de actividade profissional subordinada,
a título complementar, pelos titulares de visto de estudo, nos termos
do artigo 35.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de
10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro;

17) Visar passaportes emitidos pelas representações diplomáticas
em Portugal;

18) Fiscalizar a escrituração contabilística, a realização de despesas
e a cobrança de receitas da respectiva área;

19) Autorizar as deslocações ordinárias em território nacional, nos
termos previstos na lei, relativamente ao pessoal afecto à Delegação
Regional de Castelo Branco, no âmbito das competências ora dele-
gadas ou subdelegadas;

20) Assegurar a recolha e tratamento de todos os dados estatísticos
relevantes e superiormente determinados, relativamente ao trabalho
desenvolvido na Delegação Regional de Castelo Branco;

21) Assinar a correspondência e expediente necessários à instrução
de todos os processos que corram termos na Delegação Regional
de Castelo Branco e no âmbito das competências ora delegadas ou
subdelegadas.

II — Ratifico todos os actos que até à data da publicação do pre-
sente despacho tenham sido praticados pelo chefe da Delegação
Regional de Castelo Branco e que se enquadram nos poderes agora
conferidos.

16 de Abril de 2007. — O Director Regional, C. Matos Moreira.

Caixa Geral de Aposentações, I. P.

Aviso n.o 11 366/2007

Em cumprimento no disposto no artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto da Aposentação), torna-se pública
a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir do próximo mês de Julho, ou desde as datas que se indicam,
passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações, I. P.:




